
                                                     

  

 

 

Atividades de serviços não sujeitas ao Fator R tributadas pelo Anexo IV 
Resolução CGSN Nº 140, de 22 de maio de 2018 

 
Art. 25. O valor devido mensalmente pela ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será 

determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas calculadas na forma prevista nos arts. 21, 22 e 24 
sobre a base de cálculo de que tratam os arts. 16 a 19. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 15, 
art. 18) 

§ 1º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de cálculo e pagamento, as 
receitas decorrentes da: 

..... 

IV - prestação dos seguintes serviços tributados na forma prevista no Anexo IV: 

a) construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-C, inciso I) 

b) serviço de vigilância, limpeza ou conservação; e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 
5º-C, inciso VI) 

c) serviços advocatícios; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-C, inciso VII); 

 

 


